
INDICAÇÃO Nº 
68
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de uma ambulância para a Unidade Mista de Saúde “Farmacêutico Raul da Costa Câmara” para locomoção dos pacientes do município de Santo Antônio do Jardim para o município vizinho. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que num futuro muito próximo possibilite a destinação de uma ambulância, para a Unidade Mista de Saúde “Farmacêutico Raul da Costa Câmara” localizada no município de Santo Antônio do Jardim.

Cumpre ressaltar que essa destinação beneficiará os moradores do município que não conta com um hospital e a referida Unidade Básica de Saúde “Farmacêutico Raul da Costa Câmara” somente funciona durante o dia, então, em casos de emergências noturnas, a única alternativa é o Hospital Francisco Rosas, localizado no município de Espírito Santo do Pinhal, cidade mais próxima. 

O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que os pacientes que recorrem ao atendimento público de saúde são muito carentes, não dispondo de recursos para arcar às suas expensas com esse transporte, mormente em atendimentos de primeiros socorros que demandam urgência.

Enquanto não houver um hospital em Santo Antônio do Jardim, o atendimento dessa reivindicação é a única forma de prestar socorro aos pacientes que necessitam.  

A prefeitura local, embora reconheça o clamor da população a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para a aquisição de veículo com essa especificação, assim, a destinação deste será de grande valia às famílias carentes de Santo Antônio do Jardim.
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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